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ESTADO DO RIO GRANDtr DO NORTE
cárk*8Á tUMcIPár DE SÃO.MA(EL DO AOSTOSO

R. Alto Mar, n" 143 - CenÍro - São lVliguel do Gostoso/RN
CN PJ: 01.641.583/0001-00

REQUERTMENTO No 0l/2025
AO EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂN{Aru MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO-RN

VEREADORJEAN RIBEIRO

Câmara Municipal de São Miguel do Gostoso - RN

Assunto: Solicitação de Construção de Pórticos nas Entradas das Praias do Santo

Cristo, Cardeiro e Maceió

Senhor Prefeito Lconardo Teixeira da Cunha.

O Vereador Evandro da Siiva Menezes, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, e ouvindo o plenário, vem, por meio deste requerimento, solicitar a V.
Ex.u a construção de pórticos nas entradas das praias do Santo Cristo, Cardeiro e

Maceió, localizadas neste município de São Migucl do Gostoso/RN'

Justificativa:

A constnrção dos pórticos nas praias mencionadas tem como objetivo promover a

valorização do turismo local, além de proporcionar um símbolo de identidade e

acolhimento aos moradores e visitantes. As praias de Santo Cristo, Cardeiro e Maceió

são pontos turísticos de grande importância para a economia da cidade, sendo visitadas

por milhares de turistas durante o ano, o que justifica a necessidade de investimentos em

infraestrutura que possam embelezar e valorizar esses locais.

A instalação dos pórticos contribuirá para o embelezamento da paisagem, incentivando

o turismo e também reforçando a sensação de pertencimento da população local. Além
tlisso, os pórticos poder.ãr-r scrvir.corno poltos de infurrnação, Orietttatdo os visilantes

sobre a cultura, a história e os principais atrativos turísticos da nossa cidade'

Portanto, a constntção dos pórticos representa um importante passo para o

desenvolvimento sustentiível do nosso municÍpio, além de fortalecer a imagem de São

Miguel do Gostoso como um destino tuistico de qualidade.

Diante do exposto, solicito a consideração e o atendimento desta solicitação' para que

possamos seguir com as melhorias necessárias para o progresso de nossa cidade, e

submeto este requerimento à votação no plenário da Câmara Municipal.

S

Evandro da Silva Menezes

Vereador/podemos
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